
 

 

Ofício nº 949 (SF) 

Brasília, na data da assinatura. 

A Sua Excelência o Senhor  

Deputado Carlos Veras 

Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Substitutivo do Senado a Projeto de Lei. 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência que o Senado Federal aprovou, em revisão, 

nos termos do substitutivo em anexo, o Projeto de Lei nº 2.336, de 2023, que “Dispõe sobre 

o exercício da atividade de condutor de ambulância da administração pública e da iniciativa 

privada; e altera a Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 (Código de Trânsito 

Brasileiro)”, que ora encaminho para apreciação dessa Casa. 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

Senadora Daniella Ribeiro 

Primeira-Secretária do Senado Federal 
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Assinado eletronicamente, por Sen. Daniella Ribeiro em 02/10/2025

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/1773673561


